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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00137/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E EES CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro t taporo.roca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representado pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliaclano Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EBS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - AV MARANHAO, 761
- ESTADOS - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n? 25.157.541/0001-59, neste ato representado por Edson
Bessa da Silveira, Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na Av.
Guarabira, 921, Apto 20 - Manaíra - João Pessoa - PB, CPF n? 214.190.941-49, Carteira de
Identidade n? 570030 SSP-DF, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
corrtra.tantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n? 00Q04/2019, processada nos
t.e.rmos da Lei Fede.ral n? 8.666.193 e suas alterações e a Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de.2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem: por objeto: Contratação de empresa para Construção do Portal de
Entrada, a ser implantado no Município de Itapororoca/PB.

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços nO 00004/2019 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e sob o regime de empreitada integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 199.300,00 (CENTO.E NOVENTA E
NOVE MIL E TREZENTOS REAIS).

CODlOO DISCRIMl:NAÇAO UNIDADE QUANTIDADE P.UNlTARIO P. TOTAL

1 Construção de 1 (um) Portal Turístico, conforme UND I 199.300,00 199.300,00

Termode referênciae MemorialDescritivo.
Tota1: 199.300,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante cOIl).provaçãodocumental e requerimento expresso do Contratado.

relaçãü
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

Recursos Federais Próprios e Outros do Município de Itapororoca:

000170 4490.51 99 Obras e Instalações
1125447.011,000,99 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincula
EducaçãO'
CONTRATO DE REPASSE N° 104.1712-53, registro SICONV 846957



,
o pa?amento será ef etuedo na 'I'e.soura r í.a do Contratante, mediante processo regular, da se~L~
manei r-a: Para ocorrer mediante transferência bancária no prazo de até trinta dias contados do
período de adimplemento e consequente liberação do montante re.ferente ao Contrato 'de Repasse.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximopara a execução do objeto ora contratado, conforme suas car.acterísticas, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 5 (cinco) dias
Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até 08/12/2019, considerado da data
de sua assinatura.

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as
características do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
comas respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encorrt rada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusúla correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
re,lacionada ao objeto cont ratual, comobservância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se pOr todos os ôm,ls e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contxatante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste Lns.trurnent.o,
sem o conhecimento e a devida aut or í.zação expressa do cont rat.ant e,

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre ae
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

acréscimos ouo Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)



" "
A recusa injusta em deixar de cumprir as
Contratado, gárantida a prévia defesa, ás
Lei 8.666/93:

obrigações as surní.das e preceitos legais, suj ei ':tJ I
seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da

a - advertência;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada Sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no lnlcio ou na execução do objeto ora contratado;
c - muI ta de 10% (dez por cento) sobre o valor contrat.ado pela inexecução total ou parcial docontrato;

d suspensão temporária de participar em Lí.ci,taçãe e impedimento de contratar com a
Administração, por pr.a zo. de até 02 (dois) anos;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

cLÁusULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o' Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em.02 (duas) vias, o qual vai
assinado 'pelas partes e por duas testemunhas.

PELO

Itapororoca - PB., e Junho de 2019.
TESTEMUNHAS

BRITO
Prefeita
007.409.704-02

PELOCONTRATADO

EBS CONSTRUCOESE SERVICOS E:IREL.:I
EDSONBESSADASILVEIRA
214.190.941-49


